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PARECER JI.IRIDICO N' IO3I2O22

i :'ri{ulente: Presirlcnte tla Comissão Pemranente de Licitaçào
:.. 

"ri nio; l- icitaçào e Contralos Administrativos

DIRF Il O ADNIINISTRT\TIVO. t tCI I A('ÀO i=

(.O\ IRATOS ADMIN- I S TR { TI \:OS. I)IS i't]\ \, \. i ) I-

i-iclfAÇÃo. HIP0TESL. LEG.^r. PR-rVrs'i \ \O
.\Rt lco 14. ll. DA Ltl N" 8.ó6ó 9i. CO\TI{ \ f \(. \( }

I\FI'.ruOR,\ R$ 17.rt00,00. \'IABILID \lli .ri RIi)l/ !.
PRot.EDÉNCIA.

I . RELATORIO

Cuida-se dê'':§ocesso Administrativo no 06âffi-22 - Dispensa de Licitaçào n'

i )-:.--r l0l:. o qual possui como objeto a'tontratação de empresa para locação de soliu are/sistcma

,: ibutário. integrado a um sistema de gestão de notas e sistema de indice de participaçâo (ll'M),

i,s:rndo atender as necessidades do Setor de Tributos". conforme solicitação do Secretária Municipal

i: ircononria e Finanças. David Paulo Correia da Silva.

Analisando o processo. tem-sc qrie a justiÍicativa para a referida contratação se dá

.;,'Jlr ecessidade de atender o setor de tribrLtos com sistema de gestào de notas c sistema de índice de

p;nicipaçào. olbrecendo melhor gestào e controle.
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Justificam que o sistema será contratado por dispensa ate a elaboraçâo de proccsso

tório para contratação, com possibilidadc de ser estendida. de falo de ser um ser v-iço de natureza

Consta do presenle processo- que a contratação se dará corn hase no fturdair.rcuto nt,

.r,-,:..' , lJ. li. da Lci n" 8.666.'91.

hrtesraur os autos os seguintes documentos: Solicitaçào dc realização de Lrcrtaçào

,- - r:it.ix pelo Sccretário IvÍunicipal de Economia e Finanças, Vcrba Orcamcntiiria. lcimo tlc
;':.:i;'rÉncia. .lustillcativa para Contrataçào Direta. Quadro de Cotaçôes e Orçamentos. .iu:tilluitirrr
, r!r'.. L'or']lrataçâo l)ireta corn Razôes de Escrrlha do Fomecedor. llinuta dtr Clontrato, Documdntacào

: -!lrir a i Habilitação da proponente venccdora. entre outros.

II_FLNDA}IENTA("A.O

lnicialmente, insm consignar que o presente Parecer Juridico. enrbora lro cirso em

1, :..jci) n()ssua ohrigatoriedade Iegal na enrissão. estc possui caráter meramente rrpinlrir,.r. ,.'n 5sj3.

r,rt., ;r,lrrcpôe o poder discricionilrio do Chefe do Poder Executivo. tendo ti'io solncnte a llnalidade

,lr..ii)r,lr Jc elucidar- informnr, sugerir providências a serem estatrelecidas e ou conduias ;r serc'nl

\- ;;..'riaiia: pela Administração Püblica. corno detlne o nobre doutrinador Helll' Lopc's \{cir-elles. i:r

f...1 Poreceres arlntinistra ws são Ítanífe ryAcs de órgãos técnicos *tbre ussunÍos stbneliCos A

sua consiclerução. O pqrecerlem car.iler méfatncnte opinutivo, ttão vin,ttlqntlo u ..ldministraçào ott
os panialures à stra motitaçdo ou conclusões. sdtto se uprotudo por ato suhsetluente. .lú. entú,.t,

o qtre subsi.ste cono uto qdntinistrsti|o não é o pctt'ecer. mas, sim. o ato dc sttu pro\tçit, qua
poderú revestir u nodolidade normatit'a, ordinatória, negocial ou prnitiva. lllElRELl,ES. 2010. p.

197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93. em seu artigo 38, parágraÍb único. estabelece

:r iurprescindibilidade do parecer.iurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgào equivalente tlo

cinltratânte. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minula dos contratos

que serão hrmados entre as paítes. inverhis:

RuaA- No367 -r",ffio,"u"H;11i:?i:?JJ11?5:'SJl';t"Ji!"-, *-ffitôniodo Lestê/Mr
ê-mai I : prêfeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br
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ÁrL j8. O procedimenlo dd licitação será iniciado co a uberturo de ptocesso ddnifiistt'utiro,
devidamenlc uutuado, protocolodo e numerado, contendo a oaÍoriaação respeclivtl, a indicução
s cinto de seu ohjeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntadt»s oportunamente:
(... )
P«rágrtfo thtico. -4s ninutos de editdís de licitaçdo, bem cono as doli conlrelos..!cu'd.rs,
convênios ou ajustes devent ser pratiamente eÍomino.los e apra'aolas por assessoria .jurídica dtr
lldminisÍíaçdo.

r\ coniatação por parte da municipalidadc. em Íegra. ser-á prcccditia pL)r pr'()cessr)

, r.:riório- garantind() a lisura e a isonomia na disputa elttre os possivcis tomececkrrcs. CcntLrdo. hli

.., r,,nis situações enl quc o proces.sô liciiatóno sera dispcnúlel. conÍbmre os tcrmos do arligo l-+ da

-. n'- ll.(166'9-i. porénr garantindo os prircípios anteriormente citados.

Pois bcm. analisando o processo administratir.o in tela. se tem que a iltura

,,:rrilrçi() cllcontra-sc enqradrada na erceçio prevista oo artigo 1-1, ll. da I.ei no 8.666/9.i. r, qtLitl

.. i'riina quc:

li - pdra outros serf iços e conpnt) Je t, ,r até iti'!. lílez poÍ cenlo! do liritL l,ra n,, nt .r!ii;.u
"a", dct inuso ll do artigo an;erirtr e para ietluÇões. tlt)S cosos Pret'islos tir,.slLt l.Li. l*Lit tttfu n,i,,
re rcfiru»t u pttrcelus de unt qesnrt sen'iço. conpru rn alienoção lL tt.tt,.t r-trit,' !,4/r'/r)\\!i \..'l

Rcd la t-e

A vantagem econômica à Administração Pública se observará alra\'és (la

.,t'.-'s.nlação do haliz-amento de preços. sendo este realizado. preferenciàln]r-l-rle . piior r trl,Jrc:

J ;ririitado\ (k) objctrr licitado por órgàos da Administraçiro Pirblica. r-rào senlio aCnritido. tào sorlrinle

,)r'iiiirrenlos de propensos conirâtados para executar o sen'iÇo. conflom]e a Resohrçiio de Consulta no

'(l :ulô do I ribunal de Contas ilo Estado iic tr4ato Grosso. rn i'ciáÀ:

Enenra: TRIBL'NÁL DE CONTIS DO ESTÁDO DE MATO URO.SSA REE.\-ÁltlE DÁ I'ESE
PRETULGADÁ NÁ RESOLUÇÁO DE CONSL;LTl N" i1',)7t0. UClT..tç',.it). .lQLttslea)ES
PL';BL|C.íS. IJALTZ-lillENTO DE PRE<'OS. l) .1 pesquisu de pt'eçcts Lle reJcrêucia nas aquisiçõ*
púhlicos de,L'e adot«r onplitade e rig.tr metod(rlógico proporciondis à naleriolidatle do ctntalação
e uos riscos cntolvidos, ndo podendo se restingir à obtençdo Ce ffês orçantent os j unt u ( ptrtenciuis
fornccedores. mqs da,e c<tnsiderar o seg:uinte conjunto lcesta) de preços aceilú\'cis: preços
pruticudos nu Ádministruçào Púhlica. como.fonte priorit.ifia: cons los cn porluis oÍiciais de
ref'erenciantenkt tle preços e en mídias e sítios especialtddos ,le antplo doniniu púhlico:
lontecerlores: catálogr>s de Jiirnccedores: anulogia com co pras:contrdlaiCões reali:ad* por
t'ttrlxtrações pri,:tCos; ouítLrs;fõntesidónets.desdequeleyid.tnentedetalhuduse.j$tili«das:)
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Nos processos de ineigibilidade c de dispensa de licitação, inclusite o.lueles untpurados no a .

2-1, l, ll, da Lei n" 8.666ii993, de,*em ser apresentudas as respecth'as pesquises <le preq,s, rux
termos tlo art. 26 da LeL

Anaiisando detidamente o processo administratjVo itl L.t\ti. se \ ô que íü'rri]

iil ir,.illr,3dils 0:l (irês) orçan'le tos prirados par? tal contratação- hem como ()3 (irlis) orÇaDrclrlos

'rii.iictis. o quc rlos perntite adrrtii-los como parâmetro.

Pois hem, analisando o artigo 23, II. "a" da Lei no 8.666'9-1. o qual deÍlne os vaiores

.r,:.r l i*alização dc convite paÍa conrpras e serviços- ten-se quL' através do Decreto Federal n"

', ,rl1018. os raloi'e: parr ui soli'eram mutaçào. passando atero scguinte limite: R$ 176.1)t)ll,f)t).

z\ssim- antc à limitação paia dispensa em razão do valor. ser l0olo do valor estirradtr

i:i!r:: ir eonvitc. tem-sc que é dispensavcl a liciÍação nas contrataÇões públicas atc o valor d.. RS

. , ,1).tlt).

Em continuiclaile na ánálise do processo administrativo que culminará nas tutulas

:ri rrLiatàçôcs ln /el.r. temL)s qric a ])r'oposrii nrais r anta.losa à municipalidade fora aprcsclllad?, psla

. : r:-iicsa Coplan Consultoria e Planejamenlo. a qual apr§lsontou a proposta no valor ile R! 1-1.0ü0.ui)

,.- ,iiii,r'ze Üril |eais) para os itens cotados.

Quanto à lisura e isonomia entre possí\,cis forneccdores. se lô que 0s selorr-s dcsta

,:,r, r:-ipalidad.'atllal:]nr prcscl.\anrlo integrainrenle csscs prinerpios. uma \ez ![re lor,r lcirl:,,:rJ,r Q-'l

..:) orÇamenlos em ernpresas distintas para a contratação- bem como realizado o balizailenttr

i-..i)iilro conl o fin de ohter a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Analisando as docuttientaçôes apresentada pela possír el prop,rirentc mais r anta.iosa

ri , -lü i.rlrii'ricinali<lade. tem-se qu3 a lnesnra possui todas as certidões necrrtiças neccssri .r.. lrar:r

'" i;eir) !)\ c\)nlrAlo! urilttiniStt tirtrs.

Corrrpulsando deticiamentc a present!- ntinuta contratual- se r c1 qLre zl nrcsnra -se

rrr!{)Il[r':l em perleita conlbmriilade ao disposto nô artigo 5j da Lei n'8.66ó'9i- prercndo ti).ius as

'- l:',ilts treccssitrias a ttm coirllaio admirristtit ir o. nào -<cndo rrecessária ploeudel tiuaiqr-rer tip,.r .1r
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Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. nào

c.inipetindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III _ CONC-LLSAO

Dcsta teita. tendo em \ista os aspectos de juridicidadc. este .,\ssessor .luri,.lictr

-;ri,rúric opina àr orar eimente ao prtrsseguimento do Processo Administratir o n' (Xrl 'lf)ll

.:.,tr\e de [.icitac;ào n" {)]--irlUll. com a sua pronta ratificaçào.

E o pareccr.

Santo -{ntonio do [-este \iT. se

cÉ
LtrC O GOME SILVA

special do Gcbinete do Prefeiio

wlvw.santoantoniodolestê.mt. gov. br
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